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HORÁRIOSprograma

Terça�feira��[27�novembro]

08h30��|
09h30��|
12h30��|
13h30��|
18h00��|
19h00�|

Devocional
Sessão�2�Plenária
Almoço
Sessão�3�Plenária
Encerramento
Jantar

Segunda�feira��[26�novembro]

15h00��|
16h00��|
18h00��|
19h00�|�

Devocional
Sessão�1�Plenária
Encerramento
Jantar
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Em harmonia com a revelação bíblica, 
os adventistas do sétimo dia entendem 
como clímax do plano de Deus a restauração 
de toda a Sua criação à completa harmonia 
com Sua perfeita vontade e justiça.

A missão da Igreja Adventista do Sétimo Dia é chamar 
pessoas de todas as nações a serem discípulos de 
Jesus Cristo, proclamar o Evangelho eterno contido 
nas três mensagens angélicas (Apocalipse 14:6-12) 
e preparar o mundo para a breve volta de Cristo.

Guiados pela Bíblia e pelo Espírito Santo, 
os adventistas do sétimo dia buscam alcançar 
essa missão por meio de um viver semelhante 
ao de Cristo, comunicando, discipulando, 
ensinando, curando e servindo.

MISSÃO

MÉTODO

VISÃO



pág. 03pág. 02
pág. 04

CONCÍLIO
ANUAL

USeB
Petrópolis-RJ
27-28/2018

MEMBROS�comissão

MAURICIO PINTO LIMA
LEONIDAS VERNEQUE GUEDES
VOLNEI DA ROSA PORTO
EBER SOARES NUNES
EDUARDO ACENCIO
EDER FERNANDES LEAL
GILBERTO BASÍLIO DE OLIVEIRA
SARA DE MATOS GUIMARÃES LIMA
FABIOLA CANEDO GUEDES
JOSÉ RAIMUNDO VENEFRIDES
GERALDO MAGELA OLIVEIRA TOSTES
RAIMUNDO GONÇALVES

MARCOS ANTONIO MARTINS AGUIAR
ITAMAR LELIS RODRIGUES
GEOVANE FELIX DE SOUZA
LUIS GUSTAVO CAVA DE SÁ
VALDOMIRO ALVES DOS SANTOS
JOSÉ MARCOS NUNES DE OLIVEIRA
MOISÉS DIAS DE CARVALHO JÚNIOR
CLAUDINEY CÂNDIDO DOS SANTOS
LUIS MARIO DE SOUZA PINTO

SAMUEL VALDIR KRUGER
CLAUDIO ANTONIO HIRLE LIMA
DAVI ROBERTO FRANÇA
EVERSON DE CARVALHO FERREIRA
LUIZNEI GAMBARELLI
THIARLLES PORTES 
RUDINEY COELHO SOUZA
------------------------------------
ELIAS MALAQUIAS DOS ANJOS

LEONARDO DO ROSÁRIO POMBO
DANIEL LOPES TOLEDO
WESLEY CARVALHO OLIVEIRA
SILVANIO ZAHN
EDSON ERTHAL
JANDER CAMPOS DE OLIVEIRA
ALEXANDRE DA SILVA LOPES 
LEANDRO FERREIRA DE BRITO
ELIAS DIAS

MARCO ANTONIO CELESTINO
VILLIAM SANCHES 
EDISON RODRIGUES CREMONINI FILHO
PAULO ROBERTO GOMES 
LUIS DANIEL PITTINI STRUMIELLO 
IRAN DE SOUZA VIEIRA
RANIERI CARVALHO LEITÃO
ELÓI MARCONDES DE LIMA CESAR

LUCAS COSTA VIANA.....................................
RODINEA OLIVEIRA SANTOS..........................
SERGIO STRAPASSAM...................................

...................HORTÊNCIA DUARTE GONÇALVES
RAYSSAN CHRYSTIAN GUIMARÃES CRUZ.........

..........................EDSON COUTINHO DA SILVA
RAPHAEL DUARTE.........................................
TAMIRES CRISTINA DA SILVA.........................
MOISÉS SANTOS..........................................
JOELMA MOURA PEREIRA DA SILVA................

..............PATRICK MARLON CHAVES FERREIRA
...................BRUNO WESLEY RAVANI DE LIMA

HENRIQUE CAMPOS CUSTÓDIO......................
JOSÉ EUSTÁQUIO FURTADO...........................
JAIRO MENDES DOS SANTOS.........................

.............HENRIQUE FRAGA UEKER MALACOSKI
SIDNEY DE SOUZA REIS................................
LINDOMAR CÉSAR SANTOS PINHEIRO.............

regulares

eletivos

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12

13
14
15
16
17
18
19
20
21

22
23
24
25
26
27
28
29
30

31
32
33
34
35
36
37
38
39

40
41
42
43
44
45
46
47

48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65

(AES - PASTOR)
(AES - LEIGO) 
(AMC - PASTOR)
(AMC - LEIGO) 
(AML - PASTOR) 
(AML - LEIGO) 
(AMS - PASTOR)
(AMS - LEIGO)
(ARF - PASTOR) 
(ARF - LEIGO) 
(ARJ - PASTOR) 
(ARJ - LEIGO) 
(ARS - PASTOR) 
(ARS - LEIGO) 
(ASES - PASTOR)
(ASES - LEIGO)
(MMN - PASTOR)
(MMN - LEIGO) 
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Em comemoração aos
100 anos de organização

da União Sudeste Brasileira,
cada congregação em 2019, 
ter pelo menos 100 pessoas

ESTUDANDO A BÍBLIA.
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Pará
Maranhão

Minas Gerais

Espírito Santo

Rio de Janeiro

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Paraíba

Rio Grande
do Norte

Ceará

Piauí

Amazonas

Amapá
Roraima

1919

Acre

Rondonia

916 membros
batizados

Minas Gerais

Espírito Santo

Rio de Janeiro

2019

+ de 

215.000 
membros 
batizados

1923
1935

Rio de Janeiro RJ

Rio de Janeiro RJ

1952

1974

2015
Niterói RJ

Niterói RJ

Petrópolis RJ
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www.acmsnet.org 2018�OUTUBROSECRETARIA

UNIÃO SUDESTE BRASILEIRA

1
AES

Igrejas
Grupos
Total

mem.�
27.626
189
105
294

2
AMC

mem.�
32.359

Igrejas
Grupos
Total

172
195
367

3
AML

mem.�
20.211

Igrejas
Grupos
Total

117
125
242

4
AMS

mem.�
24.558

Igrejas
Grupos
Total

138
168
306

5
ARF

mem.�
21.021

Igrejas
Grupos
Total

121
119
240

6
ARJ

mem.�
17.137

Igrejas
Grupos
Total

104
54
158

7
ARS

mem.�
28.144

Igrejas
Grupos
Total

202
112
314

8
ASES

mem.�
28.297

Igrejas
Grupos
Total

210
107
317

9

MMN

mem.�
15.184

Igrejas
Grupos
Total

80
116
196

Igrejas
Grupos

Total

1.333
1.101

2.434

2017
out

2018
out

METAS 
2018

2017
jan-out

2018
jan-out

2017/2018
diferença

2018
% alvo

2.075
.

1.830
.

1.320
.

1.520
.

1.120
.

1.120
.

1.820
.

2.075
.

1.120

223
.

151
.

66
.

58
.

104
.

187
.

88
.

121.

83
.

1.021

106
.

82
.

73
.

49
.

67
.

38
.

116
.

218
.

20

.

769

1.773
.

2.036
.

1.168
.

1.604
.

1.129
.

778
.

1.334
.

1.976
.

1.343
.

13.141

1.578
.

1.684
.

1.002
.

1.441
.

1.179
.

769
.

1.388
.

2.552
.

1.393

.

12.986

-195
.

-352
.

-166
.

-163
.

50
.

-9
.

54
.

576.

50
.

-155

76,0%
.

92,0%
.

75,9%
.

94,8%
.

105,3%
.

68,7%
.

76,3%
.

123,0%
.

124,4%

.

92,8%14.000

AES

AML

AMC

AMS

ARJ

ARF

ARS

MMN

ASES

USeB

AES

AML

AMC

AMS

ARJ

ARF

ARS

MMN

ASES

USeB

www.acmsnet.org 2018�OUTUBROSECRETARIA
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CRESCIMENTO  REAL
Batismo/Prof. Fé/Transf Desap./Apos./Transf./Falec

JANEIRO-OUTUBRO 2018

4,34%         12,99%        20,40%       13,96%         9,75%         7,94%          11,93%        7,52%         4,13%          6,98%        

Até 1 ano     1-2 anos      2-4 anos      4-6 anos      6-8 anos      8-10 anos   10-15 anos  15-20 anos  20 ou mais   sem data

1.301

3.892

6.110

4.183

2.921

2.379

3.575

2.254

1.239
2.093

TEMPO DE BATISMO  X  REMOÇÃO
Removidos por apostasia e desaparecimento

ÚLTIMOS CINCO ANOS

2013-2017

29.947

MEMBROS
ENTRARAM

21.571

MEMBROS
SAÍRAM

14.817

+ 6.754

+ 31,31%

+ 3,18%

MEMBROS
ANTERIORES

207.719

MEMBROS
ATUAIS

214.537

www.acmsnet.org 2018�OUTUBROSECRETARIA
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HOMEM

3.767
7.696

18.076
16.150
20.984
15.466
10.915

93.060

1,57%
.

3,5%
.

8,5%
.

7,5%.

9,9%
.

7,2%
.

5,0%

4.230
8.022

18.752
18.772
28.472
24.373
18.850

121.477

1,8%
.

3,6%
.

8,8%
.

8,8%.

13,5%
.

11,5%
.

/////

8,8%

������������7-12
�������13-16
������17-25
����26-35
36-50
�51-65
��66-100

7-12
13-16���.�

17-25������������.�

26-35����������.�

36-50���������������.�

51-65���������.�

66-100�������.�

MULHER

56,84%

43,15%

214.537

www.acmsnet.org 2018�OUTUBROSECRETARIA
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PERDAS FAIXA IDADE
Apostasia e desaparecimento

2013-2017

ÚLTIMOS CINCO ANOS

GANHOS FAIXA IDADE
Batismo, rebatismo e profissão de fé

ÚLTIMOS CINCO ANOS

IDOSOS (66 anos acima)

ADULTOS (31-65 anos)

JOVENS (17-30 anos)

ADOLESCENTES (13-16 anos)

CRIANÇAS (7-12 anos)

2013-2017

3,3%

29,8%

25,4%

16,7%

24,8%

2013

4,4%

26,6%

26,3%

17,5%

25,2%

2014

5,4%

21,1%

27,8%

18,9%

26,8%

2015

8,6%

25,3%

25,2%

15,1%

25,8%

2016

3,7%

34,5%

23,6%

14,3%

23,9%

2017

IDOSOS (66 anos acima)

ADULTOS (31-65 anos)

JOVENS (17-30 anos)

ADOLESCENTES (13-16 anos)

CRIANÇAS (7-12 anos)

4,1%

30,9%

38,7%

17,3%

9,0%

2013

3,9%

31,7%

39,4%

15,7%

9,3%

2014

4,8%

29,8%

40,6%

17,9%

6,9%

2015

5,7%

29,3%

41,3%

17,8%

5,9%

2016

6,2%

30,4%

42,5%

15,1%

5,8%

2017

‘‘Mais importante 
que saber quantos,
é saber quem são 

e onde estão’’.

www.acmsnet.org 2018�OUTUBROSECRETARIA
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1.  PERFIL DA IGREJA – SECRETARIA

2.  BALANÇO PATRIMONIAL USeB – SETEMBRO /2018

3.  PROJETO – “ALCANCEMOS, somos um em busca dos 100”

4.  RELATÓRIOS CAMPOS E INSTITUIÇÕES:
    (1) AES 
    (2) AMC 
    (3) AML 
    (4) AMS 
    (5) ARF 
    (6) ARJ 
    (7) ARS 
    (8) ASES 
    (9) MMN 
   (10) FADMINAS 
   (11) HAS

5.  CHAMADO - ENCAMINHAR

OBREIRO                                CAMPO        CHAMADO       FUNÇÃO          FPE    CR        UO        UB         INÍCIO

AGENDA

USeB/USeB USB/USB Tesoureiro/CFO 108 CM USB USB 01/12/2018PORTO, Volnei da Rosa

Reflexão bíblica:

Oração inicial:
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6.  FORMAÇÃO COMISSÕES USeB

Aprovar as seguintes formações das Comissões da USeB:

COMISSÃO DE SALÁRIOS (AUDIT)

(1) Presidente: Erton Köhler (Administrator da Organização Superior DSA)
(2) Secretário: Marco Antonio (Tesoureiro/CFO associado USeB)
    
     Membros:
(3) Mauricio Lima (Presidente USeB)
(4) Leonidas Guedes (Secretário Executivo USeB)
(5) Villiam Sanches (Tesoureiro/CFO Assistente USeB)
(6) Eduardo Acencio (Departamental USeB)
(7) Raimundo Gonçalves (Departamental USeB)

COMISSÃO DE NOMEAÇÕES - USeB

(1) Presidente: Mauricio Lima (Presidente USeB)
(2) Secretário: Leonidas Guedes (Secretário executive USeB)

     Membros:
(3) Erton Köhler (Presidente DSA)
(4) Marlon Lopes (Tesoureiro DSA)
(5) Itamar Lelis (Presidente Campo)
(6) Geovane Félix (Presidente Campo)
(7) Marcos Aguiar (Presidente Campo)
(8) Gustavo de Sá (Presidente Campo)
(9) Claudiney Cândido (Presidente Campo)
(10) Valdomiro Alves (Presidente Campo)
(11) José Marcos (Presidente Campo)
(12) Moisés Dias (Presidente Campo)
(13) Luis Mário (Presidente Campo)
(14) Luiz Daniel (Diretor FADMINAS)
(15) Ranieri Leitão (Diretor HAS)
(16) Eder Leal (Departamental USeB)
(17) Gilberto Basílio (Departamental USeB)
(18) Samuel Kruger (Secretário executivo Campo)
(19) Claudio Hirle (Secretário executivo Campo)
(20) Jander Campos (Tesoureiro/CFO Campo)
(21) Daniel Toledo (Tesoureiro/CFO Campo)
(22) Sergio Strapassam (Pastor Distrital)
(23) Rodineia Oliveira (Membro Leigo)
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7. CHAMADOS - ENCAMINHAR

8. CONVITES - ENCAMINHAR E REGISTRAR

9. CONVITE CANCELAR - REGISTRAR

10.  JUBILAÇÃO OBREIROS
       
        PROPÕE-SE solicitar à DSA que dê início ao processo para o recebimento dos 
        benefícios do IAJA aos seguintes obreiros:
        
        KELLER, Renato Arnoldo - Do HAS-USeB, com 64 anos, Completando 37 anos 
        de contribuição quando iniciar a jubilação, a partir de 01/05/2019.
        MOTIVO: por idade e tempo de serviço.

        REIS, Kleber Reis - Da AML-USeB, com 60 anos, completando 40 anos de 
        contribuição quando iniciar a jubilação, a partir de 01/02/2019. 
        MOTIVO: por idade e tempo de serviço.

        GOMES, Paulo Roberto - Da USeB-USeB, com 64 anos, completando 44 anos 
        de contribuição quando iniciar a jubilação, a partir de 06/06/2019. 
        MOTIVO: por idade e tempo de serviço.

OBREIRO                                            CAMPO        CHAMADO     FUNÇÃO               FPE    CR        UO        UB         INÍCIO

AML-USeB
FADBA-ULB

ARF-USeB
ARJ-USeB

MNSR-USB
APC-UCB

ASES-USeB

ARF-USeB
HAS-USeB
AML-USeB
AML-USeB
AML-USeB
ASES-USeB
APC-UCB

Pastor Distrital
Capelão Aspirante
Pastor Distrital
Presidente
Pastor Distrital
Pastor Distrital
Pastor Distrital

105%
60%

103%
108%

80%
105%
105%

CM
LM
CM
CM
CM
CM
CM

USeB
USeB
USeB
USeB
USeB
USeB
USeB

USeB
USeB
USeB
USeB
USeB
USeB
USeB

01/02/2019
01/02/2019
01/02/2019
01/12/2018
01/02/2019
01/02/2019
01/02/2019

DOMINGOS FILHO, Nelson
MAGALHÃES, Patrick Rangel

ROCHA, Luiz Claudio dos Santos
SANTOS, Valdomiro Alves dos
SILVA, Leandro da Conceição

LIMA, Jair Soares de
COUTINHO, Reynaldo

BARBOSA, Luiz Fabiano Pereira
BATISTOTI, Gilmar

BRAUN, Erlo
MARIANO, Victor dos Santos

MAZZO, Ivo Durães
OLIVEIRA, Ana Beatriz Corrêa de

OLIVEIRA, Raphael Santos
OLIVEIRA, Reynaldo Coutinho

RAASCH, Renato
RAMOS, Sérgio Paulo

SILVA, Rodrigo
SOUZA, Flávio da Silva de

SOUZA, João Carlos de

OBREIRO                            CAMPO                CONVITE DA                        DATA     MOTIVO

AML-USeB
UNASP-EC-UCB
APC-UCB
MMN-USeB
UNoB
leigo ARS-USeB
AES-USeB
ASES-USeB
AES-USeB
ARJ-USeB
UNASP-EC-UCB
FADBA-ULB
Leigo UCOB

AB-ULB
ARS-USeB
AES-USeB

ASM-UCOB
MMN-USeB

ASuR-UNoB
ABS-ULB

MBSo-ULB
UNASP-EC-UCB

ASP-USB
FADMINAS-USeB

ARF-USeB
FADMINAS-USeB

008/12/18
16/12/18
28/02/19

01-05/03/19
01-04/03/19
07-08/12/18
07-09/12/18
09-10/11/18

18/11/18
24/11/18

21-22/06/19
23-24/11/18
05-13/04/19

Fechamento Mutirão Natal
Cerimônia de Casamento
Cerimônia de Casamento
Retiro Espiritual
Retiro Espiritual
Vigília Jovem
Cerimônia de Aniversário
Orador do Arena Jovem
Cerimônia de Casamento
Programa Especial
Encontro Criacionista
Simpósio Espírito de Profecia
Semana de Oração

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13

GUIMARÃES, Ezequias Melo de Freitas   APV-UCB            AES-USeB     24/11-01/12/18    Indisponibilidade data
OBREIRO                            CAMPO        CONVITE DA       DATA           MOTIVO
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11.  MEMBRO COMISSÃO DIRETIVA/HAS-USeB
       Membro permanente:
       Leonardo Dias Ribeiro (vice-diretor médico do HASI)

12.  PROCURAÇÃO - CANCELAR/CONCEDER

       CANCELAR:
       REIS, Kleber Pereira dos, como Presidente da AML.
       SANTOS, Valdomiro Alves dos, como Secretário da ARJ.

       CONCEDER:
       SANTOS, Valdomiro Alves dos, como Presidente da AML.

13.  FORMAÇÃO COMISSÕES 2019/USeB

      Aprovar as seguintes formações das Comissões da USeB para 2019:

      COMISSÃO DE CREDENCIAIS (Honorárias, Mudança de Categorias e Concessão)

      (1) Presidente: Leonidas Verneque Guedes (Secretário Executivo USeB)
      (2) Secretário: Geraldo Magela Tostes (Secretário Ministerial)
            Membros: 
      (3) Mauricio Lima (Presidente USeB) 
      (4) Gilberto Basílio
      (5) Eduardo Acencio
      (6) Raimundo Venefrides
      (7) Raimundo Gonçalves

      COMISSÃO MINISTERIAL

      (1) Presidente: Mauricio Lima (Presidente USeB)
      (2) Secretário: Geraldo Magela Tostes (Secretário Ministerial)
           Membros: 
      (3) Leonidas Guedes (Secretário Executivo USeB) 
      (4) Itamar Lelis (Presidente Campo)
      (5) Geovane Félix (Presidente Campo)
      (6) Marcos Aguiar (Presidente Campo)
      (7) Gustavo de Sá (Presidente Campo)
      (8) Claudiney Cândido (Presidente Campo)
      (9) Valdomiro Alves (Presidente Campo)
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      (10) José Marcos (Presidente Campo)
      (11) Moisés Dias (Presidente Campo)
      (12) Luis Mário (Presidente Campo)
      (13) Raissan Cruz (Distrital Ordenado) 
      (14) Davi França (Secretário Executivo Campo)  
      (15) Daniel Toledo (Tesoureiro/CFO Campo – pastor ordenado)
      (16) Eduardo Acencio (Departamental USeB)
      (17) Sara Guimarães Lima (Diretora da AFAM – Convidada permanente)

      COMISSÃO INTERNA

      (1) Presidente: Mauricio Lima (Presidente USeB)
      (2) Secretário: (Tesoureiro/CFO USeB)
           Membros:
      (3) Leonidas Guedes (Secretário Executivo USeB) 
      (4) Marco Antonio (Tesoureiro/CFO Assist. USeB)
      (5) Villiam Sanches (Tesoureiro/CFO Assist. Educação/Publicações USeB)
      (6) (Departamental USeB)
      (7) (Departamental USeB)

            Limite da comissão interna: Até 30 FPE.

      COMISSÃO DE AUDITORIA

      (1) Presidente: Gustavo de Sá (Presidente Campo)
      (2) Secretário: Edson Erthal (Tesoureiro/CFO Campo)
           Membros: 
      (3) Claudio Hirle (Secretário Executivo Campo)
      (4) José Eustáquio Furtado (Membro Leigo – área administrativa)
      (5) Moisés Santos (Distrital Campo)

           CONVIDADOS: 
           Administradores USeB 
           Tesoureiro/CFO associado USeB
           Contador/USeB.

14.  RELATÓRIO DA COMISSÃO MINISTERIAL

       PROPÕE-SE aprovar o seguinte relatório:

       Recomenda os seguintes nomes para a Ordenação ao Ministério Pastoral Adventista:
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15.  BANCOS PARA OPERAÇÕES EM 2019

       PROPÕE-SE aprovar os Bancos para operações da USeB em 2019 como segue:
              
             1. BRADESCO 
             2. SANTANDER 
             3. CAIXA ECONOMICA FEDERAL

16.  VALOR FPE-USeB/2019

       PROPÕE-SE registrar o FPE a partir de 1º de janeiro de 2019
       R$ 4.950,00 (Quatro mil, novecentos e cinquenta reais).

17.  VALOR REFERÊNCIA MORADIA USeB
 
        PROPÕE-SE aprovar o valor de referência para cálculo da gratificação de natal 
        e descanso anual em 2019 de dois mil e quinhentos reais (R$2.500,00).

18.  DIÁRIA USeB 2019

       PROPÕE-SE aprovar a diária para USeB em 2.5% FPE para o ano de 2019.

19.  DIÁRIA CAMPOS E INSTITUIÇÕES USeB 2019

       PROPÕE-SE aprovar a diária para Campos e Instituições 
       em até 2% FPE para o ano de 2019.

20. ABERTURA CNPJ EDUCAÇÃO/ASES-USeB

       CNPJ para a Instituição Adventista de Educação e Assistência Social Este Brasileira 
       com sede em: Rua Jaime Pacheco Machodo, 155 – Campo Grande – Cariacica/ES 
       NOME fantasia de Região Administrativa Sul do Espírito Santo.

21.  ALTERAÇÃO CNPJ CENTRO EDUCACIONAL ADVENTISTA DE NITERÓI/ARF-USeB

       CNPJ 73.686.370/0025-75 do Centro Educacional Adventista de Niterói/ARF-USeB 
       com sede na rua Des. Lima Castro, 36, 24.120-350, Fonseca, Niterói-RJ como segue:
       NOME fantasia de Centro Educacional Adventista de Niterói para Colégio Adventista 
                   de Niterói. 
        EXCLUSÃO do código da Atividade Secundária: 85.41-4-00 Educação de Nível Técnico.
        INCORPORAÇÃO do código da Atividade Secundária: 85.20-1-00 Ensino Médio.
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22.  SAÍDA TERRITÓRIO - DSA - APROVAR E REGISTRAR

23.   VOTOS DA DIVISÃO SUL AMERICANA – REGISTRAR

HAS
HAS

ASES
AMS
AMS
HAS
ARS
ARS

CAMPO   OBREIRO                                                   LOCAL                 DATA          MOTIVO

BORDA, Marta Lombardo
JÚNIOR, Ari Rangel
SOUZA, Rudiney Coelho e Família
GUIMARÃES, Alessandra (esposa obreiro)
OLIVEIRA, Wesley Carvalho e família
ABREU, Elton Dassow de
BARRETO, Claudio Avelino Amorim e família
SOUZA, Alan de Andrade e Esposa

DNA
DIE
DNA
DNA
DNA
DIA
DNA
DIE

04-14/10/218
29/10-14/11/18

16-24/11/18
20/11-13/12/18

19/12/18-11/01/19
15-22/11/18

28/12/18-17/01/19
10/02-04/03/19

Particular
Férias
Semana de Oração
Férias
Férias
Férias
Férias
Férias

01
02
03
04
06
07
08
09

2018-181  REGULAMENTOS E NOMENCLATURA – ACEITAR

                 anexo 01 

2018-182  SUBVENÇÃO PROJETO GRANDES CIDADES

Aprovar a subvenção que será concedida em 2019 a cada União no valor de 
US$ 300.000,00 (trezentos mil dólares), para serem investidos no projeto 
Grandes Cidades, apoiando o plantio de três novas congregações por União. 
Esta subvenção será enviada em duas parcelas, no mês de maio e setembro.

2018-183  SUBVENÇÃO PROJETO BÍBLIAS MISSIONÁRIAS

Subvenção que será concedida em 2019 a cada União brasileira para o 
projeto Bíblias Missionárias no valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) 
por exemplar, para a Bíblia Missionária capa percalux, e de R$ 8,50 
(oito reais e cinquenta centavos) por exemplar, para a Bíblia Missionária Luxo, 
de acordo com a quantidade pedida por cada União. A subvenção será enviada 
para cada União, em 3 parcelas, a partir do mês de janeiro de 2019.

PERCALUX - 98.200   R$ 412.440,00
LUXO -           21.329   R$ 181.296,50

                                     R$ 593.736,50
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2018-185    SUBVENÇÃO COLEÇÃO GRANDE CONFLITO EGW

Subvenção que será concedida em 2019 a cada União brasileira para o 
projeto Coleção Grande Conflito EGW no valor de R$ 11,50 (onze reais e 
cinquenta centavos) por coleção, perfazendo um total de R$ 2.906.890,00 
(dois milhões, novecentos e seis mil, oitocentos e noventa reais), de acordo c
om a quantidade pedida por cada União. A subvenção será enviada para cada 
União, em 10 parcelas, a partir do mês de fevereiro de 2019.

USeB COLEÇÕES - 37.693   R$ 433.469,50

2018-188   SUBVENÇÃO ESCOLA BÍBLICA NT 2019

Subvenção especial que será concedida mensalmente (12 salários mais o 
13o salário) em 2019, pelo equivalente a um aspirante por União no valor 
de 138% do FPE, para coordenar a Escola Bíblica NT. Os recursos 
serão enviados no mês de abril de 2019.

USeB ASPIRANTE - R$ 6.831,00

2018-199   PROJETO MISSIONÁRIOS PARA O MUNDO 2020-2024 

Continuar do projeto Missionários para o Mundo patrocinando a 20 missionários 
para o período 2020-2024, com um total arrecadado de US$ 9.992.717,05 
(nove milhões e novecentos e noventa e dois mil e setecentos e dezessete 
dólares e cinco centavos). 

...  VOTOS DA DIVISÃO SUL AMERICANA... continuação
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2018-189  AG – RESPEITO E APLICAÇÃO DOS VOTOS DA 
                         ASSEMBLEIA DA ASSOCIAÇÃO GERAL E DA 
                         COMISSÃO DIRETIVA DA ASSOCIAÇÃO GERAL

                          VOTADO registrar o voto 113-18G da AG, como segue:

Existe uma confiança sagrada entre os membros da Igreja e seus líderes eleitos. 
A união e a confiança são fortalecidas à medida que os membros da Igreja e os 
líderes organizacionais se comprometem a ser guiados pelo Espírito para 
respeitar e honrar as decisões tomadas pelos correspondentes membros 
e líderes da Igreja.

“Façam todo o esforço para conservar a unidade do Espírito pelo vínculo da 
paz” (Ef 4:3). “Avizinhamo-nos de um tempo em que, mais que nunca, 
precisamos unir-nos, juntos trabalhar. Há força na união” (Mensagens 
Escolhidas, v. 2, p. 374).

Quando o respeito e a aplicação dos votos da Assembleia da Associação 
Geral e da Comissão Diretiva da Associação Geral não forem observados, 
serão aplicados os seguintes princípios:

1. 
Procedimento para relatar uma situação de não compliance* percebida – 
A Comissão Diretiva ou Comissão Administrativa de qualquer 
Associação/Missão e/ou União e/ou Divisão e/ou da Associação Geral 
que identificar uma entidade a qual, a seu parecer, estiver em uma situação 
de não compliance, deverá relatar por escrito o assunto para o nível 
administrativo da Igreja imediatamente superior ao da entidade percebida 
em não compliance, começando com o nível administrativo da Igreja mais 
próximo do assunto. Se qualquer nível da organização não relatar uma 
questão de não compliance, isso se tornará responsabilidade da 
organização imediatamente superior.
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2. 
Organização mais próxima do assunto – Planejar e assegurar o compliance 
será responsabilidade inicialmente confiada ao nível administrativo da Igreja 
mais próximo do assunto. Essa organização é responsável por notificar a 
entidade que tem uma situação de não compliance percebida. Com bom 
senso, discernimento e oração, os administradores podem usar os 
Regulamentos Eclesiástico-Administrativos (Working Policy) da Associação 
Geral e diretrizes de trabalho da Associação Geral existentes como 
ferramentas para resolver questões de não compliance.

a. Procedimento para abordar uma situação de não compliance percebida – 
Os administradores que lidam com qualquer questão de não compliance 
percebida devem seguir o devido procedimento cristão que: (a) incluirá muita 
oração e diálogo; (b) fornecerá uma declaração por escrito, definindo com 
clareza a situação de não compliance percebida; (c) após o recebimento 
da declaração por escrito, dará 60 dias para que os administradores da 
entidade com uma situação de não compliance percebida forneçam 
evidência de compliance ou um plano para atingir o compliance de forma 
permanente; (d) criará uma atmosfera favorável para obter compliance e 
unidade; (e) dará um prazo razoável (30 dias) para que forneçam evidência 
de compliance ou um plano para atingir o compliance de forma permanente.

Se, na opinião dos administradores da Associação/Missão e/ou da União 
e/ou Divisão e/ou da Associação Geral, o compliance tiver sido solicitado, 
mas não tiver sido evidenciado ou alcançado de forma permanente, a 
Comissão Administrativa da Associação Geral poderá solicitar à devida 
Comissão de Revisão de Compliance da Associação Geral** que implemente 
seus termos de referência. A devida Comissão de Revisão de Compliance 
da Associação Geral** avaliará a questão e: (1) considerará resolvida a 
situação de não compliance percebida; (2) fará recomendações à Comissão 
Diretiva ou Comissão Administrativa apropriada; e/ou (3) considerará e 
recomendará à Comissão Administrativa da Associação Geral, aos 
administradores da Associação Geral, aos administradores de todas as 
Divisões, e, para a definição final, ao Concílio Anual da Comissão Diretiva 
da Associação Geral, que medidas disciplinares sejam tomadas.

Se, na opinião de uma Comissão de Revisão de Compliance da Associação 
Geral**, tiver sido dado tempo razoável para discussão e revisão, essa 
comissão poderá fazer recomendações diretamente à Comissão Diretiva 
ou Comissão Administrativa pertinente.

APLICAÇÃO DOS VOTOS DA AG 113-18G da AG
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3. 
Procedimento para apelar – Uma entidade que busca apelar de uma 
recomendação pode fazê-lo diretamente à Comissão de Revisão de 
Compliance da Associação Geral** designada. O procedimento de apelação 
feito pela entidade em não compliance será considerado parte do trabalho da 
Comissão de Revisão de Compliance da Associação Geral**, conforme definido 
pelos seus termos de referência. A Comissão de Revisão de Compliance da 
Associação Geral** responderá por escrito à apelação feita pela organização 
correspondente dentro de 60 dias a partir da entrega da apelação final por 
escrito. Se não houver uma resolução satisfatória após a apelação à Comissão 
de Revisão de Compliance da Associação Geral, a entidade poderá apelar 
outra vez da situação, por escrito, diretamente à Comissão Administrativa 
da Associação Geral.

4. 
Procedimento para assuntos não resolvidos – Se uma questão de não 
compliance continuar sem solução, o próximo nível superior da organização 
da Igreja ficará encarregado da responsabilidade de resolver o assunto ou 
facilitar o início de um procedimento que leve a consequências.

5. 
Medidas disciplinares – No caso em que o devido procedimento mencionado 
acima não produzir compliance e não resultar na reversão da ação tomada 
pela entidade em não compliance e/ou pelo líder eleito desse corpo 
(o presidente da União, que serve como voz do corpo constituinte da União 
e da Igreja mundial, e que é membro ex-officio da Comissão Diretiva da 
Associação Geral), a entidade e seu líder devidamente eleito podem estar 
sujeitos às seguintes medidas disciplinares:

a) Advertência – Por voto de maioria simples da Comissão Diretiva da 
Associação Geral, as Uniões/Uniões de Igrejas que tenham expressado 
conformidade com os votos da Comissão Diretiva e/ou da Assembleia da 
Associação Geral, mas tomaram votos que não estão em compliance com 
as práticas da Igreja conforme definido pela Constituição e Regulamento 
Interno da Associação Geral e os Regulamentos Eclesiástico-Administrativos 
(Working Policy) da Associação Geral podem ser “advertidas”. A advertência 
geralmente se aplica a uma entidade que não está em compliance e não 
pretende identificar indivíduos para tomar medidas ou menções adicionais.

APLICAÇÃO DOS VOTOS DA AG 113-18G da AG
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b) Repreensão pública – Por voto de maioria simples da Comissão Diretiva da 
Associação Geral, o presidente de tais Uniões/Uniões de Igrejas/organizações 
que não cumprirem os votos da Comissão Diretiva da Associação Geral e/ou 
os votos da Assembleia da Associação Geral, incluindo os Regulamentos 
Eclesiástico-Administrativos (Working Policy) da Associação Geral que 
foram votados pela Comissão Diretiva da Associação Geral e/ou pela 
Assembleia da Associação Geral, pode receber uma repreensão pública. 
Na lista de participantes contida na agenda de cada Concílio de Primavera e 
do Concílio Anual da Comissão Diretiva da Associação Geral, os nomes dos 
indivíduos que representam entidades sob repreensão serão assinalados e 
mencionados na sessão de abertura da reunião.

c) Posto em remoção por justa causa e sujeito a aplicação do Regulamento 
– Quando a situação de não compliance persistir após repreensão pública, 
a pertinente Comissão de Revisão de Compliance da Associação Geral**, 
em virtude dos votos anteriores da Comissão Diretiva da Associação Geral 
e dos votos da Assembleia da Associação Geral, terá autoridade para 
considerar e recomendar à Comissão Administrativa da Associação Geral, 
aos administradores da Associação Geral, aos administradores de todas 
as Divisões e ao Concílio Anual da Comissão Diretiva da Associação Geral, 
para a definição final e para que se apliquem os regulamentos e orientações 
da Associação Geral existentes, tais como a remoção do membro 
representativo “por justa causa,” mediante uma maioria de 2/3 (dois terços) 
dos votos (Regulamento Interno da AG, Artigo XIII, inciso 1, letras “c” e “f”, 
e WP da AG, B 95).

No caso de entidades que tiverem sido “advertidas”, ou cujo presidente, 
“repreendido”, tomarem medidas que as aproximem ao compliance com as 
práticas da Igreja, como definido pela Constituição e Regulamento Interno da 
Associação Geral, os Regulamentos Eclesiástico-Administrativos 
(Working Policy) da Associação Geral e votos tomados pela Comissão 
Diretiva da Associação Geral e/ou da Assembleia da Associação Geral, a 
pertinente Comissão de Revisão de Compliance da Associação Geral** 
recomendará à Comissão Administrativa da Associação Geral que sejam 
reintegrados à posição regular pela Comissão Diretiva da Associação Geral. 
No caso de entidades que tiverem sido “advertidas” ou “repreendidas” 
continuarem em não compliance com os votos tomados na Comissão 
Diretiva da Associação Geral e/ou na Assembleia da Associação Geral, 
a pertinente Comissão de Revisão de Compliance da Associação Geral** 

APLICAÇÃO DOS VOTOS DA AG 113-18G da AG
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pode recomendar à Comissão Administrativa da Associação Geral a adotar 
outras medidas que possam estar disponíveis nos regulamentos e diretrizes 
da Associação Geral ou na Constituição e Regulamento Interno da Associação 
Geral. Caso a organização mais próxima do assunto não tiver conseguido 
resolver um problema de compliance e a Comissão de Revisão de 
Compliance da Associação Geral** tiver recomendado que haja 
consequências, somente a Comissão Diretiva da Associação Geral e/ou 
a Associação Geral em assembleia terá autoridade para implementar 
a recomendação.

Os presidentes das Associações/Missões cujo presidente de União foi 
“repreendido” continuarão a ter direito a voz, conforme previsto pelo 
Regulamento Interno da Associação Geral, e o corpo será notificado de 
que o convidado que solicita voz é um representante constituinte de uma 
Associação/Missão de uma União cujo presidente foi “repreendido” 
evido a uma questão de não compliance.

Nos casos em que um presidente tenha sido removido da qualidade de 
membro da comissão “por justa causa”, outros membros da Comissão 
Diretiva da Associação Geral dessa União continuarão a exercer privilégios 
totais sem menção de repreensão.

As entidades que desejarem a reconsideração de um voto da Comissão 
Diretiva da Associação Geral e/ou da Assembleia da Associação Geral 
podem buscar esse recurso por meio de procedimentos já previstos nos 
Regulamentos Eclesiástico-Administrativos (Working Policy) da Associação 
Geral. O procedimento de solicitação de reconsideração e o documento 
“Respeito e Aplicação dos Votos da Assembleia da Associação Geral e 
da Comissão Diretiva da Associação Geral” serão executados 
simultaneamente.

Quando as circunstâncias justifiquem, este procedimento pode ser usado 
como modelo por outros níveis da organização da Igreja.***
_______________
*O termo compliance tem origem no verbo em inglês to comply, que significa agir de acordo com uma regra, 
uma instrução interna, um comando ou um pedido. Neste documento, estar em “compliance” consiste 
especificamente em estar em conformidade com os votos da Assembleia da Associação Geral e da Comissão 
Diretiva da Associação Geral, e com as determinações estabelecidas na Constituição e Regulamento Interno 
da Associação Geral e nos Regulamentos Eclesiástico-Administrativos (Working Policy) da  Associação Geral.

**Segundo o voto da Comissão Administrativa da Associação Geral de 17 de julho de 2018.

***Quando as igrejas locais considerarem assuntos de compliance, deverão basear-se no procedimento 
descrito no Manual da Igreja.
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